
  

 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO  

CASA CIVIL  

 

 

 São Paulo,            de                     de 2016 

 

 

ATeCC nº 60/2016 

 

 

Senhor 1º Secretário 

 

 

 

 Tendo em vista o disposto no artigo 20, inciso XVI, 

da Constituição do Estado, venho transmitir a essa ilustre Assembleia, por in -

termédio de Vossa Excelência, manifestação a respeito da matéria relativa ao 

Requerimento de Informação nº 7/2016, de autoria do Deputado Angelo 

Perugini. 

 

 Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta 

consideração. 

 

 

 

 

 
  Edson Aparecido dos Santos  

 SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Enio Tatto, 1º Secretário da Egrégia 

Mesa da Assembleia Legislativa do Estado.  
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São Paulo, 24 de fevereiro de 2016. 

 
Ofício G. S. № 858/2016 
Proc. SIALE/SES № 09/2016 
 
 
Senhora Procuradora,    

 
 
Confirmo o recebimento da Mensagem Eletrônica (Processo ATL № 07/2016) que 

encaminhou, para manifestação desta Secretaria de Estado da Saúde, o Requerimento de Informação № 
07/2016, de autoria do Deputado Angelo Perugini, para que preste as seguintes informações: 

 
1) Quantas farmácias de alto custo existem na Região Metropolitana de Campinas? 
 
2) Quais medicamentos são fornecidos nas farmácias de alto custo? Encaminhar lista atualizada? 

 
3) Como é feita à distribuição do medicamento por farmácia? Encaminhar planilha com descrição do 

tipo de medicamento, quantidade e datas de envio por farmácia? 
 

4) Quais os critérios para a reposição dos medicamentos? Qual a periodicidade? 
 

5) Quanto tempo o beneficiário aguarda no local para retirada do medicamento? Há algum projeto 
para minimizar o tempo de espera? 

 
Sobre o assunto, após consultar a Coordenadoria de Ciência, Tecnologia e Insumos 

Estratégicos de Saúde (CCTIES), órgão responsável desta Pasta, apresento as seguintes informações sobre as 
questões formuladas: 

 
1. A Região Metropolitana de Campinas conta com duas Farmácias de Medicamentos Especializados 

(FME) para a dispensação e distribuição de medicamentos do Componente Especializado da 
Assistência Farmacêutica (CEAF) e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais: 

 FME Campinas – Unidade Setembrino: unidade de referência para o atendimento presencial dos 
pacientes do Município de Campinas e para a distribuição de medicamentos ao restante dos 
Municípios da área de abrangência do Departamento Regional de Saúde VII – Campinas (anexo 01); 

 FME Campinas – Unidade UNICAMP: unidade de referência para o atendimento presencial dos 
pacientes cadastrados no Hospital das Clínicas – UNICAMP. 

 
 

2. O elenco de medicamentos dispensados nas FME Campinas – Unidade Setembrino e Unidade 
UNICAMP é apresentado no anexo 02. 
O acesso aos medicamentos do CEAF se dá em conformidade com as regras previstas na Portaria 
GM/MS nº 1.554/2013, a qual dispõe sobre o financiamento e a execução do CEAF no âmbito do 
Sistema Único de Saúde, obedecendo a critérios de diagnóstico, indicação e tratamento, inclusão e 
exclusão de pacientes, esquemas terapêuticos, monitoramento, acompanhamento e demais 
parâmetros contidos em Protocolos Clínicos e Diretrizes Terapêuticas (PCDT) publicados pelo 
Ministério da Saúde, de abrangência nacional. 
Para dispensação dos medicamentos e produtos nutricionais de Protocolos e Normas Técnicas 
Estaduais, são considerados os critérios estabelecidos em resoluções publicadas pela Pasta. 
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3. e 4. Quanto à distribuição / reposição de medicamentos para as FME: 

 
Tipo de 

Medicamento 
(Anexo 02) 

Forma de 
distribuição / 

reposição 
Quantidade enviada 

Datas de 
envio / 

Periodicidade 

CEAF 
(Grupo 1A) 

Distribuição de 
medicamentos 
fornecidos pelo 
Ministério da 
Saúde  
 
Almoxarifado 
SES/FURP  FME 

 
Quantidade definida considerando os seguintes critérios: 
 

 Consumo Médio Mensal dos medicamentos na FME; 

 Estoque dos medicamentos na FME, no último dia do mês 
anterior; 

 Medicamentos com recebimento pendente pela FME, no último 
dia do mês anterior; 

 Disponibilidade dos medicamentos no Almoxarifado Central, 
uma que são adquiridos pelo Ministério da Saúde e fornecidos 
ao Estado de São Paulo; 

 Aumento e diminuição da demanda de pacientes; 

 Estoque de segurança do medicamento na FME. 
 

Mensal 

CEAF 
(Grupos 1B e 2) 
 
Protocolos e 
Normas 
Técnicas 
Estaduais 

 
Aquisição de 
medicamentos 
pela Pasta, com 
entrega pelos 
fornecedores nas 
FME 
 
Fornecedor  
FME 
 

 
Quantidade definida considerando os seguintes critérios: 
 

 Consumo Médio Mensal dos medicamentos e produtos 
nutricionais na FME; 

 Estoque do medicamento na FME, no último dia do mês 
anterior; 

 Medicamentos com recebimento pendente pela FME, no último 
dia do mês anterior; 

 Aumento e diminuição da demanda de pacientes; 

 Estoque de segurança do medicamento. 

Mensal 

 
Ressalte-se que a CCTIES no âmbito desta Secretaria tem envidado esforços para manter a 
regularidade de estoque dos medicamentos cuja responsabilidade de aquisição e/ou gestão é da 
Secretaria de Estado da Saúde. Dentre as ações que têm sido tomadas para prevenção de 
desabastecimentos/ruptura de estoques, diminuição de períodos de interrupção, bem como a 
regularização de eventuais interrupções, destaca-se: 

 Registro de preços de medicamentos com validade de um ano, o que permite agilidade no processo 
de compras; 

 Utilização de indicadores de desempenho para monitoramento semanal dos estoques das FME; 

 Monitoramento do quantitativo de medicamentos centralizados recebidos do Ministério da Saúde 
versus o programado; 

 Monitoramento do cumprimento dos prazos de entrega dos medicamentos adquiridos pela SES/SP 
e Ministério da Saúde, pelos fornecedores, realizando cobranças ativas e aplicando penalidades 
quando pertinente; 

 Classificação de medicamentos por criticidade de autonomia do item, tomando ações corretivas 
para os níveis baixos e ações preventivas para os itens de nível moderado de estoque; 

 Remanejamento de medicamentos entre unidades. 
 
 

5. O atendimento presencial na FME Campinas – Unidade Setembrino leva em média 1h e 20 min.  
Na FME Campinas – Unidade UNICAMP este tempo varia de 15 e 25 minutos. 
Vale esclarecer que a Pasta vêm estudando alternativas para otimizar o acesso aos medicamentos dos 
Componentes da Assistência Farmacêutica no Estado de forma bipartite. 
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Atualmente, a dispensação de medicamentos do CEAF e Protocolos e Normas Técnicas Estaduais está 
descentralizada a todos municípios da área de abrangência do DRS VII – Campinas, conforme previsto 
na Portaria GM/MS nº 1.554/2013, com exceção ao município de Campinas, cuja dispensação ocorre 
presencialmente na FME. 
 
Os fluxos estabelecidos entre a FME e os Municípios consistem em:  
a. Fluxo do medicamento: 

o A FME é responsável pelo recebimento dos medicamentos de fornecedores, armazenamento e 
separação dos medicamentos de forma coletiva (grandes volumes) ou individualizada (por 
paciente). 

o O Município busca os medicamentos de seus munícipes na FME, na frequência estabelecida por 
meio de consenso, armazena temporariamente e realiza a dispensação ao paciente. 

b. Fluxo documental: 
o As dispensações de medicamentos aos pacientes são formalizadas através das assinaturas dos 

recibos de dispensação, documentos que os municípios encaminham às FME que validam e 
viabilizam as próximas dispensações aos pacientes.  

o Documentos de novas solicitações ou renovações são recebidos pelos municípios e 
encaminhados às FME para processamento e viabilização da dispensação.  

 
Na oportunidade, renovo protestos de estima e consideração. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

(assinado no original) 
DAVID EVERSON UIP 

Secretário de Estado da Saúde 
 
 
 
 
 
 
À  
Excelentíssima Senhora 
Dra. ANADIL ABUJABRA AMORIM 
DD. Procuradora do Estado Assessora Chefe da ATL. 
 
 

 

 
JNS 

 
















